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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

08/05/2024

BARUERI ENERGIA RENOVÁVEL S.A.
CNPJ nº 14.641.895/0001-58 - NIRE 35.300.522.57-5

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Pelo presente instrumento, nos termos da Cláusula 3.2(a) do acordo de acionistas registrado na 
sede da Barueri Energia Renovável S.A. (“Acordo de Acionistas” e “Companhia”, respectivamente), 
ficam convocados os Senhores Acionistas para assembleia geral extraordinária da Companhia, a ser 
realizada em primeira convocação às 11 horas do dia 21 de maio de 2024, e em segunda convo-
cação às 11 horas do dia 27 de maio de 2024 (“AGE”), exclusivamente de modo digital, por meio 
da plataforma Teams (“Plataforma Digital”) para deliberarem sobre as seguintes matérias constantes 
da Ordem do Dia: a) nos termos da Cláusula 3.4(c) do Acordo de Acionistas, aprovar o aumento de 
capital da Companhia em até R$ 37.853.766,59, previsto no Plano de Negócios da Companhia e em 
linha com o Orçamento Anual e o cronograma de aporte que, por sua vez, é apresentado pela Dire-
toria aos membros do Conselho de Administração em reuniões regulares, de modo que seu capital 
social sairá de R$ 155.731.865,71 para até R$ 193.585.632,3 mediante a emissão de até 37.853.766 
novas ações ordinárias sem valor nominal pelo preço de R$ 1,00 por ação, a serem subscritas pelos 
acionistas de forma proporcional às suas respectivas participações societárias, nos termos da Cláu-
sula 7.1.1 do Acordo de Acionistas, e integralizadas (a.i) pela Foxx Inova Ambiental S.A. no valor 
de R$ 30.283.013,27, e (a.ii) pela Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 
– SABESP no valor de R$ 7.570.753,31, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados da data 
de realização da AGE; b) em função da deliberação acerca da matéria acima, a aprovação da res-
pectiva atualização do capital social da Companhia, disposto no caput do Artigo 5º do Estatuto Social 
da Companhia e a consolidação do Estatuto Social. 1. Documentos à disposição dos Acionistas: 
todos os documentos e informações relacionados às matérias referidas acima encontram-se à dispo-
sição dos Acionistas na sede da Companhia e anexos ao presente instrumento, incluindo, mas não 
se limitando, a justificativa pormenorizada dos aspectos econômicos que determinaram o preço de 
emissão das ações a serem subscritas, o qual foi fixado sem diluição injustificada da participação 
de qualquer dos acionistas, em estrita observância ao disposto no artigo 170 da Lei nº 6.404/76. 
2. Participação dos Acionistas na AGE: poderão participar da AGE ora convocada os Acionistas 
titulares de ações emitidas pela Companhia, por si, seus representantes legais ou procuradores, sen-
do que aqueles Acionistas que desejam participar da AGE deverão enviar correspondência eletrônica 
para o e-mail assessoria.juridica@orizonvr.com.br, com solicitação de confirmação de recebimento 
com, no mínimo, 2 (dois) dias de antecedência da data designada, com o os seguintes documen-
tos: i. comprovante de titularidade das ações de emissão da Companhia, expedido pela instituição 
financeira depositária ou pelo custodiante; ii. se pessoa física, documento de identidade com foto e, 
se for o caso, instrumento de procuração; iii. se pessoa jurídica, cópia do estatuto social ou contrato 
social vigente e consolidado e documentos comprobatórios da regularidade da representação legal, 
bem como documento de identificação do(s) representante(s) legal(is) com foto; iv. se fundo de 
investimento, regulamento vigente e consolidado do fundo, estatuto social ou contrato social do admi-
nistrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários 
que comprovem os poderes de representação (ata da eleição dos diretores, termo(s) de posse e/
ou procuração), bem como documento de identificação do(s) representante(s) legal(is) com foto. O 
acesso a Plataforma Digital estará restrito aos Acionistas da Companhia que se credenciarem dentro 
do referido prazo e conforme os procedimentos acima. Os Acionistas que não se cadastrarem ou não 
enviarem a documentação obrigatória para sua participação na AGE dentro deste prazo não poderão 
participar da assembleia. A Companhia enviará os convites individuais de acesso à Plataforma Digital 
e as respectivas instruções para acesso aos Acionistas que tenham apresentado sua solicitação e 
documentação no prazo e nas condições acima. São Paulo - SP, 03 de maio de 2024.

Ismar Machado Assaly
Presidente do Conselho de Administração da Companhia

OLIVEIRA TRUST DTVM S.A.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 638ª e 639ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A. 

CNPJ/ME nº 36.113.876/0004-34 

A OLIVEIRA TRUST DISTRIBUÍDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., Agente  Fiduciário, 
com filial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, nº  1.052, 13º andar, 
sala 132 – parte, Itaim Bibi, CEP 04534-004, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0004-34(“Agente 
Fiduciário”), nos termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários das 638ª e 639ª Séries da 
1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da FORTE SECURITIZADORA S.A. (”Termo de 
Securitização”, “Emissão”, “CRI” e “Emissora”, respectivamente), CONVOCAR os titulares dos CRI 
(“Titulares de CRI”) para participarem de Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”), a ser 
realizada, em 1ª convocação, em 27 de maio de 2024 às 10:00, de modo exclusivamente digital, por 
meio da plataforma eletrônica Google Meet, administrada pelo Agente Fiduciário, nos termos da 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução 
CVM 60”), cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado, pelo Agente Fiduciário, aos 
Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de 
preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para 
deliberar sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia, conforme solicitada por 
investidores que detêm mais de 10% (dez por cento) dos CRI em Circulação, nos termos da Cláusula 
12.2 do Termo de Securitização: (i) A revogação e a não produção de efeitos de quaisquer decisões 
tomadas pelos Titulares dos CRI no âmbito da Assembleia Geral de Titulares de CRI realizada em 18 de 
outubro de 2023, com a consequente revogação de quaisquer atos tomados em cumprimento ou 
implementação ao quanto deliberado pelos presentes na Assembleia Geral de Titulares de CRI 
realizada em 18 de outubro de 23, incluindo, sem limitação, a sustação dos efeitos da Recompra 
Compulsória Total dos Créditos Imobiliários e da destituição e substituição da Forte Securitizadora S.A., 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.979.898/0001-70, com sede na Rua Fidêncio Ramos, n° 213, cj. 41, Vila 
Olímpia, São Paulo, SP. CEP 04551-010 (“Fortesec”); (ii) A recondução da Fortesec à posição de 
administradora do Patrimônio Separado vinculado aos CRI; (iii) O reconhecimento e ratificação da 
manutenção da exigência da Recompra Compulsória Total dos Créditos Imobiliários aprovada em 02 
de maio de 2023 pelos Titulares dos CRI, observada a ocorrência superveniente das Hipóteses de 
Recompra Compulsória Total dos Créditos Imobiliários previstas nas Cláusulas: (a) 6.4 (b) do Contrato 
de Cessão, em razão do descumprimento das obrigações pecuniárias previstas na cláusula 3.3 caput 
(repasse de recursos oriundos dos Créditos Imobiliários Totais depositados em conta diversa da Conta 
Centralizadora) do Contrato de Cessão; e (b) 6.4 (s) do Contrato de Cessão, ao permanecer inerte 
quanto aos pedidos de regularização da boletagem do Empreendimento Imobiliário para a Conta 
Centralizadora; (iv) A revogação do item (v) das deliberações da Assembleia Geral de Titulares de CRI 
realizada em 02 de maio de 2023, cancelando de maneira imediata a outorga de poderes de 
representação concedida ao Escritório de Advocacia Ferro, Castro Neves, Daltro & Gomide Sociedade 
de Advogados na qualidade de representante da Securitizadora na prática dos atos indicados na 
referida Assembleia Geral; (v) Caso aprovado o item (iv) acima, deliberar pela contratação (a) de 
assessor legal com notórios conhecimentos e experiência para eventuais pleitos de natureza criminal 
para apuração e responsabilização criminal da Cedente, seus administradores e outros terceiros por 
atos ilícitos eventualmente cometidos, caso verificados; e (b) de empresa especializada em serviços de 
investigação patrimonial e de eventuais não-conformidades relacionadas à Cedente, com notória 
experiência, para apurar o paradeiro dos Créditos Imobiliários totais recebidos pela Cedente e não 
transferidos à Conta Centralizadora (se houver); (vi) A manutenção da contratação do escritório 
Demarest Advogados para (a) representação do Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos 
Titulares dos CRI, no Procedimento Arbitral n° A-449/2023, administrado pela CAMARB – Câmara de 
Mediação e Arbitragem Empresarial do Brasil, proposto pela Securitizadora (“Procedimento Arbitral”), 
assim como seus eventuais desdobramentos; e (b) defesa dos interesses dos Titulares de CRI e do 
Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Titulares de CRI, em qualquer processo em que 
os serviços jurídicos sejam necessários para defesa do Patrimônio Separado e dos direitos dos Titulares 
de CRI; (vii) Considerando a deliberação nesta assembleia dos itens (i) a (v) acima, o cancelamento, 
sem deliberação, da Assembleia Geral de Titulares de CRI realizada em 21 de dezembro de 2023, cujas 
deliberações estão suspensas até a presente data, uma vez que todos os itens da ordem do dia da 
referida reunião ou estão prejudicados ou já foram colocados para deliberação dos Titulares de CRI na 
presente assembleia (viii) A destituição da Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
S.A., instituição financeira, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.113.876/0004-34, com filial na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Joaquim Floriano, n.º 1052, 13º andar, Itaim Bibi (“Oliveira 
Trust”) enquanto Agente Fiduciário e Custodiante das CCI, e a eleição e imediata contratação da Reag 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 34.829.992/0001-86, 
com sede na Av. Brigadeiro Faria Lima, 2277, andar 17 conj. 1702, jardim paulistano, CEP 01.452-000 
(“Reag”), para assunção dos deveres, atribuições e responsabilidades constantes das normas legais e 
regulatórias aplicáveis, do Termo de Securitização e dos demais Documentos da Operação aplicáveis 
atualmente à Oliveira Trust, na qualidade de Agente Fiduciário e de Custodiante, a partir da data da 
Assembleia Geral; (ix) Considerando a deliberação nesta assembleia do item (ix) acima, aprovar o 
encerramento, sem deliberação, da reunião convocada pela Fortesec para o dia 21 de dezembro de 
2023, suspensa até a presente data por decisão judicial, uma vez que todos os itens da ordem do dia 
da referida assembleia já foram colocados para deliberação dos Titulares de CRI na presente 
assembleia; (x) A aprovação, ou não, da autorização para que a Oliveira Trust, a Reag e a Fortesec 
pratiquem todo e qualquer ato, celebrem todos e quaisquer contratos, aditamentos ou documentos 
necessários para a efetivação e implementação das matérias constantes da Ordem do Dia nos 
documentos relacionados aos CRI; e (xi) Considerando a ordem do dia colocada em deliberação nesta 
assembleia, aprovar o encerramento, sem deliberação, da reunião convocada pela Fortesec para o dia 
06 de março de 2024, suspensa até a presente data por decisão judicial, uma vez que todos os itens da 
ordem do dia da referida assembleia já foram colocados para deliberação dos Titulares de CRI na 
presente assembleia. (xii) Na hipótese de ser votado favoravelmente o item (ii), para que Fortesec seja 

reconduzida à posição de administradora do Patrimônio Separado vinculado aos CRI e volte a ser 
securitizadora, e/ou item (viii), para que Oliveira Trust seja substituída pela Reag, aprovar a autorização 
para o Agente Fiduciário, requerer a desistência dos contrapleitos formulados por este em face da 
Fortesec no Procedimento Arbitral, de modo a evitar maiores custos e despesas com o Procedimento 
Arbitral, além dos já incorridos nas ações judiciais e recursos a ele correlatas, os quais deverão ser 
ressarcidos pelo Patrimônio Separado, administrado pela ForteSec e, em última instância, pelos 
próprios Investidores, na forma do artigo 13, §s 1º, 2º e 3º da Resolução CVM nº 17/2021. Informações 
Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que 
venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede 
mundial de computadores do Agente Fiduciário (www.oliveiratrust.com.br) aos Titulares de CRI, para 
suporte às discussões e deliberações acima descritas. Documentos de Representação: A Assembleia 
será realizada por meio da plataforma eletrônica Google Meet para aqueles Titulares de CRI que 
enviarem para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br, 
preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, os seguintes 
documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto 
do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, 
devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem 
a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; 
(ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política 
de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em 
Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante 
legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado 
por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia. Participação na Assembleia: A 
participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma eletrônica Google Meet, 
devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, 
os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com o Agente Fiduciário no e-mail af.
assembleias@oliveiratrust.com.br para: (i) enviar os documentos de representação necessários 
(especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato 
PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua identificação durante o uso da 
plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, 
nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-
se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com 
a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, 
caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o 
fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão 
e participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de 
participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um 
convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares 
de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por 
Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, 
determinado Titular de CRI não receba o convite individual para participação na Assembleia com até 
24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar 
em contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.br ou pelo telefone 
(21) 3514-0000 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da 
Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI 
seja liberado mediante o envio de novo convite individual. O Agente Fiduciário recomenda que os 
Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos 
do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI 
Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a 
sua utilização no dia da Assembleia. O Agente Fiduciário não se responsabiliza por problemas de 
conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que 
não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet 
ou incompatibilidade da plataforma eletrônica Google Meet com o equipamento do Titular de CRI). 
Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a 
necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a 
distância ao Agente Fiduciário, com cópia à Emissora, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) 
horas antes da realização da Assembleia. O Agente Fiduciário disponibilizará modelo de documento a 
ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de 
computadores (webapp.oliveiratrust.com.br/home) e na página de rede mundial de computadores na 
CVM. A instrução de voto deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por 
seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para assinaturas eletrônicas, com 
ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima 
mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos 
instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os 
termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos 
no Termo de Securitização. São Paulo, 03 de maio de 2024. OLIVEIRA TRUST DTVM S.A. 

SOLARPAY INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A.
CNPJ/MF nº 35.210.425/0001-00 - NIRE 35.300.554.141

Edital de Convocação da Assembleia Geral Extraordinária 
a ser Realizada em 16 de Maio de 2024

Solarpay Instituição de Pagamento S.A., sociedade anônima de capital fechado, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 35.210.425/0001-00 (“Companhia”), vem, nos termos do artigo 7º do estatuto social da 
Companhia, convocar os acionistas para reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária a ser 
realizada em 16 de maio de 2024, às 10h, de forma exclusivamente presencial, na Alameda Rio Negro, 
nº 1.030, torre 2, bairro Alphaville Centro Industrial e Empresarial, Município de Barueri, Estado de São 
Paulo, CEP 06.454-000 (art. 124, § 2º, Lei nº 6.404/1976), para discutir e deliberar sobre as matérias a 
seguir: (i) medidas a serem adotadas com relação ao processo de registro de instituição de pagamento 
da Companhia perante o Banco Central do Brasil e providências relacionadas; e (ii) destituição e eleição 
de diretores da Companhia. São Paulo, 8 de maio de 2024. Mário Wagner Carvalho Moreira - Diretor 
Administrativo.

LUIZ OMETTO PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF Nº 48.300.560/0001-98 - NIRE Nº 35.300.090.233

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 15 DE ABRIL DE 2024
I. Data, Hora e Local: 15/04/2024, às 9h, na sede da Luiz Ometto Participações S.A. (“Companhia”), na Usina 
Santa Cruz, no município de Américo Brasiliense/SP. II. Presença e Convocação: Presentes os acionistas re-
presentando a totalidade do capital social, tendo sido dispensada a convocação, nos termos de §4º do artigo 
124 da Lei nº 6.404/76, conforme assinaturas constantes do “Livro de Registro de Presença de Acionistas”. 
III. Mesa: Presidente: Sr. Luiz Antonio Cera Ometto e Secretário: Marcelo Campos Ometto. IV. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre: (1) Relatório Anual da Administração, Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Finan-
ceiras e o Relatório dos Auditores Independentes, referentes ao exercício social encerrado em 31.3.2023; (2) 
Destinação do lucro líquido do exercício e distribuição de dividendos; (3) Reeleição dos membros da Diretoria; 
(4) Remuneração global dos membros da Diretoria. V. Deliberações Tomadas: Dando início aos trabalhos, 
o Presidente submeteu à apreciação da Assembleia as matérias constantes da ordem do dia. Os acionistas 
deliberaram e aprovaram por unanimidade de votos: (1) O Relatório Anual da Administração, Balanço Patrimo-
nial, as demais Demonstrações Financeiras e o Relatório dos Auditores Independentes, referentes ao exercício 
social encerrado em 31.3.2023, os quais foram devidamente disponibilizados aos acionistas e publicações das 
Demonstrações Financeiras no jornal “O Dia”, na edição de 9.3.2024 (páginas 5 e 6) com divulgação simultânea 
na versão digital (páginas 2 e 3). (2) A proposta da administração para que o lucro líquido do exercício encerra-
do em 31.3.2023 no valor de R$ 316.175.820,98 sejam deduzidos R$ 7.904.395,52 que será destinado à conta 
de Reserva Legal, e o saldo de R$ 308.271.425,46 tenha a seguinte destinação: a) R$ 81.749.418,24 de divi-
dendos do exercício encerrado em 31.3.2023 (“dividendos”), composto por R$ 77.067.856,36 para pagamento 
de dividendos mínimos obrigatórios e R$ 4.681.561,88 de dividendos adicionais, os quais já foram pagos na 
integralidade. b) o valor bruto de R$ 73.622.851,43, a título de juros sobre capital próprio (“JCP”) sendo o valor 
líquido após retenção de 15% de Imposto de Renda Retido na Fonte o montante de R$ 62.579.423,72 já pagos 
aos acionistas. A soma do JCP bruto e dos dividendos corresponde a R$ 155.372.269,67; c) R$ 152.899.155,79 
a ser destinado à conta de Reserva de Retenção de Lucros. (3) A reeleição dos membros da Diretoria, para o 
mandato de 1 ano, até a data da Assembleia Geral Ordinária (“AGO”) que deliberar sobre as demonstrações 
financeiras referentes ao exercício social a se encerrar em 31.3.2024 (até AGO 2024), quais sejam: Diretor 
Presidente: Luiz Antonio Cera Ometto, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, RG n° 1.636.450-8 SSP/SP, 
CPF/MF n° 027.686.238-49, com endereço profissional na Fazenda Santa Cruz, no município de Américo Bra-
siliense/SP, CEP 14.824-899; e os Diretores Vice-Presidentes: Marcelo Campos Ometto, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, CPF nº 027.992.798-30, RG nº 8.470.613-2 SSP/SP, com endereço profissional na 
Fazenda São Martinho, zona rural, no município de Pradópolis/ SP, CEP 14.850-000; e Maurício Krug Ometto, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, RG nº 11.131.670-4 SSP/SP, CPF/MF nº 127.718.108-08, com 
endereço profissional na Fazenda Santa Cruz, no município de Américo Brasiliense/SP, CEP 14.824-899. Em 
até 30 dias (§1º do artigo 149 da Lei das S.A.), contados da presente data, os diretores eleitos tomarão posse 
mediante assinatura do termo lavrado em livro próprio, com a declaração de desimpedimento de acordo com 
artigo 147 e parágrafos da Lei das S.A. (4) A ratificação da remuneração global anual dos membros da Diretoria 
para o exercício social do período de 1º.4.2023 a 31.3.2024 e a remuneração global anual dos membros da 
Diretoria para o exercício social em curso (1º.4.2024 a 31.3.2025), a qual não ultrapassará o valor do último 
mandato, acrescido em até 12%. VI. Lavratura: Foi aprovada a lavratura desta ata em forma de sumário, bem 
como a sua publicação com a omissão das assinaturas dos acionistas presentes, nos termos do artigo 130 e pa-
rágrafos da Lei 6.404/76. VII. Encerramento: Nada mais havendo, foram suspensos os trabalhos para lavratura 
desta ata. Reabertos os trabalhos, a ata foi lida, aprovada e assinada. Presidente da Mesa: Luiz Antonio Cera 
Ometto e Secretário da Mesa: Marcelo Campos Ometto; Acionistas: a) p/ Debelma Participações S.A.: Luiz 
Antonio Cera Ometto. p/ Dimas Ometto Participações S.A.: Marcelo Campos Ometto. Esta é cópia da ata lavra-
da no livro próprio. Américo Brasiliense/SP, 15/04/2024. Jucesp nº 190.917/24-6 em sessão de 26/04/2024.  
Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Porto de Vitoria Companhia
Securitizadora de Creditos Financeiros S.A.

CNPJ/ME nº 40.997.635/0001-20 NIRE 35.300.565.444
Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 30 de novembro de 2023

1. Data, Hora e Local: Aos 30 (trinta) dias do mês de novembro de 2023, às 11:00 (onze horas), na sede social 
da Porto de Vitoria Companhia Securitizadora de Creditos Financeiros S.A. (“Companhia”), localizada na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Bandeira Paulista, 600, conjunto 44, sala 36, Itaim Bibi, CEP 
04532-001. 2. Convocação, Presença e Publicação: Dispensada a convocação, em razão da presença de 
acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º, 
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 3. Mesa: 
Presidente: Sr. Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa. Secretária: Sra. Thais de Castro Monteiro. 4. Ordem 
do Dia: Deliberar sobre: (i) a alteração da sede social da companhia; (ii) a autorização para que o Conselho 
de Administração e a Diretoria, conforme o caso, pratiquem todos os atos necessários para a implementação 
da deliberação acima; e (iii) a consolidação do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar com os 
termos e condições previstos no Anexo I da presente Ata. 5. Deliberações: Por unanimidade de votos e sem 
quaisquer restrições, os acionistas aprovam: 5.1. A alteração da sede social da Companhia que passa da Rua 
Bandeira Paulista, nº 600, conjunto 44, Itaim Bibi, sala 36, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 
04532-001 para a Rua Tabapuã, nº 41, 13º andar, sala F22, Itaim Bibi, cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, CEP 04533-010, alterando-se, consequentemente, o artigo 2º da Companhia, que passa a vigorar com 
a seguinte redação: “Artigo 2º - A Companhia tem sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Tabapuã, nº 41, 13º andar, sala F22, Itaim Bibi, CEP 04533-010, podendo abrir, transferir, encerrar ou manter 
filiais, agência, escritórios e representações em qualquer localidade do país ou do exterior, por deliberação da 
Assembleia Geral.” 5.2. Autorizar, expressamente, o Conselho de Administração e a Diretoria, conforme o caso, 
a praticarem todos os atos necessários para a implementação e formalização das deliberações constantes nesta 
ata. 5.3. Autorizar, expressamente, a consolidação do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar com 
os termos e condições previstos no Anexo I da presente Ata. 6. Encerramento, Lavratura e Aprovação da 
Ata: Nada mais havendo a tratar, a Assembleia foi encerrada e lavrada a presente ata em forma de sumário, 
conforme admitido pelo artigo 130, 1 parágrafos 1º e 2º, da Lei das Sociedades por Ações, que lida e achada 
conforme, foi assinada pelos acionistas presentes. 7. Assinaturas: Presidente: Sr. Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa. Secretária: Sra. Thais de Castro Monteiro; Acionistas Presentes: Travessia Assessoria Financeira 
Ltda. e Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa. Certifico que a presente é cópia fiel da ata original lavrada no livro 
próprio. São Paulo, 30 de novembro de 2023. Mesa: Sr. Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Presidente; 
Sra. Thais de Castro Monteiro, Secretária. Acionistas Presentes: Travessia Assessoria Financeira Ltda., 
Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa. 

TB COMÉRCIO DE PRESENTES S.A. 
CNPJ nº 08.613.254/0009-44 - NIRE 35.300.585.992

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2024
1. Data, Hora e Local: No dia 30/04/2024, às 15:00 horas, na sede da TB Comércio de Presentes S.A. (“Companhia” ou “Devedora”), 
localizada na cidade de Osasco, Estado de São Paulo, na Rua Américo Vespúcio, nº 79, Vila Menck, CEP 06273-070. 2. Convocação e 
Presença: A convocação foi dispensada, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15/12/1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), 
tendo em vista a presença de todos os acionistas da Companhia, representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme indicado 
no livro de presença de acionistas da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Sr. Virgilio Artur de Castro Cunha Júnior; Secretário: Sr. Rafael Felipe 
Silva Cardoso. 4. Ordem do Dia: Deliberar, nos termos do artigo 59, §1º, da Lei nº 6.404 de 15/12/1976, conforme alterada (“Lei das 
Sociedades por Ações”), e do artigo 18 (v) do estatuto social da Companhia, sobre as seguintes matérias: (i) a aprovação, nos termos da Lei 
nº 14.195, de 26/08/2021, conforme alterada (“Lei 14.195”), da realização da 1ª (primeira) emissão de notas comerciais escriturais, com 
garantia real e com garantia adicional fidejussória, em 2 (duas) séries, sendo (a) 25.000 (vinte e cinco mil) Notas Comerciais Escriturais 
Sêniores; e (b) e 25.000 (vinte e cinco mil) Notas Comerciais Escriturais Subordinadas, para colocação privada da Companhia, no valor total 
de R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) (“Notas Comerciais Escriturais” e “Emissão”, respectivamente), nos termos do “Termo de 
Emissão da 1ª (Primeira) Emissão de Notas Comerciais Escriturais, com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em 2 (Duas) 
Séries, para Colocação Privada, da TB Comércio de Presentes S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia, a True Securitizadora S.A., na 
condição de titular das Notas Comerciais Escriturais (“Securitizadora”) e a Tânia Bulhões Holding S.A., na condição de avalista (“Avalista” e 
“Termo de Emissão”, respectivamente); (ii) a autorização à diretoria da Companhia e aos seus eventuais procuradores, para praticar(em) todos 
e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à celebração e realização da Emissão, inclusive, mas não limitando, aos seguintes contratos, 
incluindo seus aditamentos, quais sejam: (a) Termo de Emissão, (b) “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em 
Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia e a Securitizadora (“Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios” ou 
“Cessão Fiduciária”); (c) o “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, sob o Regime Misto de Garantia Firme e Melhores 
Esforços de Colocação, de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 1ª e 2ª Séries da 288ª (Ducentésima Octogésima Oitava) Emissão da 
True Securitizadora S.A. com Lastro em Créditos Imobiliários Devidos pela TB Comércio de Presentes S.A.”, a ser celebrado entre a Devedora, 
a Securitizadora, a Avalista o Banco Itaú BBA S.A., na qualidade de instituição intermediária da Oferta (“Coordenador Líder” e “Contrato de 
Distribuição”, respectivamente); e (d) quaisquer outros contratos ou documentos relacionados à Emissão, à constituição da Cessão Fiduciária 
e à emissão dos certificados de recebíveis imobiliários que terão como lastro as Notas Comerciais Escriturais (“CRI”), assim como e quaisquer 
aditamentos a tais documentos que se façam necessários; e (iii) a ratificação de todos e quaisquer atos já praticados pela diretoria da 
Companhia ou por seus procuradores para a consecução da Emissão, a outorga da Cessão Fiduciária e a emissão dos CRI. 5. Deliberações: 
Os acionistas da Companhia decidiram sem quaisquer ressalvas: (i) aprovar realização da Emissão, que terá as seguintes características e 
condições principais, a serem previstas e detalhadas no Termo de Emissão: (a) Número da Emissão: A Emissão representa a 1ª (segunda) 
emissão de Notas Comerciais Escriturais da Companhia; (b) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão será de R$ 50.000.000,00 
(cinquenta milhões de reais), na Data de Emissão (conforme abaixo definido) (“Valor Total da Emissão”); (c) Número de Séries: A Emissão 
será realizada em 2 (duas) séries; (d) Quantidade de Notas Comerciais Escriturais: Serão emitidas 50.000 (cinquenta mil) Notas Comerciais 
Escriturais, sendo (i) 25.000 (vinte e cinco mil) emitidas no âmbito da 1ª (primeira) série (“Notas Comerciais Escriturais Sêniores”); e (ii) e 
25.000 (vinte e cinco mil) emitidas no âmbito da 2ª (segunda) série (“Notas Comerciais Escriturais Subordinadas”); (e) Valor Nominal 
Unitário: O valor nominal unitário das Notas Comerciais Escriturais será de R$1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitário”), na Data de 
Emissão; (f) Data de Emissão: Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Notas Comerciais Escriturais será a data a ser 
definida no Termo de Emissão (“Data de Emissão”); (g) Data de Início da Rentabilidade: Para todos os fins e efeitos legais, a data de início 
da rentabilidade será a Primeira Data de Integralização das Notas Comerciais Escriturais; (h) Destinação dos Recursos: Os recursos líquidos 
obtidos e captados pela Devedora com a Emissão das Notas Comerciais Escriturais serão destinados, pela Devedora, para despesas de 
construção e/ou reforma, bem como pagamento de aluguéis de determinados imóveis e/ou empreendimentos imobiliários; (i) Garantias: Em 
garantia do fiel, integral e pontual pagamento e cumprimento de (i) todas as obrigações presentes e futuras, principais e acessórias, assumidas 
ou que venham a ser assumidas pela Devedora, pela Avalista por força das Notas Comerciais Escriturais e suas posteriores alterações e ainda 
as obrigações assumidas pela Devedora, pela Avalista nos demais Documentos da Operação, o que inclui o pagamento de todos os Créditos 
Imobiliários, bem como de todas as despesas e custos com a eventual excussão das respectivas garantias incluindo, mas não se limitando a, 
penalidades, honorários advocatícios, custas e despesas judiciais ou extraordinárias, além de tributos, e ainda as despesas do Patrimônio 
Separado; (ii) obrigações pecuniárias, presentes e futuras, principais e acessórias, assumidas pela Securitizadora perante os Titulares de CRI, 
sobretudo aquelas referentes ao pagamento de juros e amortização dos CRI nos termos do Termo de Securitização; incidência de tributos, além 
das despesas de cobrança e de intimação, conforme aplicável; (iii) qualquer custo ou despesa incorrido pela Securitizadora ou pelo Agente 
Fiduciário dos CRI em decorrência de processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessários à salvaguarda de 
seus direitos; (iv) qualquer outro montante devido pela Devedora, pela Avalista no âmbito dos Documentos da Operação; (v) qualquer custo ou 
Despesa da Operação, incluindo aqueles incorridos para emissão e manutenção das Notas Comerciais, dos CRI; e (vi) inadimplemento no 
pagamento ou reembolso de qualquer outro montante devido e não pago, relacionado com os Créditos Imobiliários e/ou com as Garantias 
(“Obrigações Garantidas”),serão constituídas as seguintes garantias: (A) cessão fiduciária à Securitizadora (i) a totalidade dos direitos 
creditórios, atuais e futuros, detidos e a serem detidos pela Companhia, observados os limites da Agenda Mínima da Cessão Fiduciária 
(conforme definido no Termo de Emissão), originados de determinados empreendimentos nos termos dos instrumentos firmados com a 
Redecard S.A. que sejam decorrentes de transações realizadas por meio do uso de cartões de crédito e débito de todas as bandeiras utilizadas 
na data de assinatura do Termo de Emissão ou que venham a ser utilizadas no futuro, em todos os estabelecimentos comerciais da Companhia, 
a qualquer tempo a partir da data de assinatura deste Contrato e até a liquidação integral de todas as Obrigações Garantidas, englobando 
transações já efetuadas e transações que venham a ser efetuadas no futuro (“Recebíveis de Cartão”); e (ii) todos os direitos de titularidade da 
Companhia, atuais ou futuros, sobre determinada conta vinculada de titularidade da Companhia e mantida junto ao Banco Depositário 
(conforme definido no Termo de Emissão), não movimentável pela Companhia, onde serão depositados os Recebíveis de Cartão, incluindo os 
Investimentos Permitidos (conforme definido no Termo de Emissão), quaisquer depósitos, valores ou recursos lá mantidos ou a serem mantidos 
a qualquer tempo a partir da data de assinatura do Termo de Emissão e até a liquidação integral de todas as Obrigações Garantidas, e todos e 
quaisquer direitos creditórios existentes ou que venham a se constituir no futuro decorrentes de tais depósitos, valores e recursos, incluindo, 
sem limitação, direitos, rendimentos, acréscimos, privilégios, preferências, prerrogativas e ações a eles relacionados, presentes ou futuros, 
independentemente de onde se encontrarem, inclusive em trânsito ou em fase de compensação bancária; e (B) a garantia fidejussória, pela 
Avalista, em caráter irrevogável e irretratável, na condição de avalista, principal pagadora e responsável solidária com relação a todas as 
Obrigações Garantidas (“Aval” e, em conjunto com a Cessão Fiduciária, as “Garantias”); (j) Prazo e Data de Vencimento: Observado o 
disposto no Termo de Emissão, as Notas Comerciais Escriturais terão prazo de vencimento de 1.814 (mil, oitocentos e quatorze) dias contados 
da Data de Emissão; (k) Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade: As Notas Comerciais Escriturais serão emitidas sob a forma escritural, 
nos termos do artigo 45 da Lei 14.195, sem emissão de certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Notas 
Comerciais Escriturais será comprovada pelo extrato de conta de depósito emitido pelo escriturador das Notas Comerciais Escriturais, que 
servirá como comprovante de titularidade de tais Notas Comerciais Escriturais, nos termos dos artigos 45 e 49 da Lei 14.195; (l) 
Conversibilidade: As Notas Comerciais Escriturais não serão conversíveis em ações ou em qualquer outra forma de participação societária na 
Companhia; (m) Preço de Subscrição e Forma de Integralização: As Notas Comerciais Escriturais serão subscritas, pela Securitizadora, por 
meio da assinatura do Boletim de Subscrição das Notas Comerciais Escriturais, conforme modelo constante no Anexo IV do Termo de Emissão, 
após a verificação, pela Securitizadora, da efetiva subscrição da totalidade dos CRI. As Notas Comerciais Escriturais serão integralizadas, pela 
Securitizadora, com os recursos advindos da integralização dos CRI, em até 1 (um) Dia Útil a contar do cumprimento das condições precedentes 
constantes do Contrato de Distribuição (cada uma, uma “Data de Integralização”), à vista e em moeda corrente nacional, (i) na primeira Data 
de Integralização (“Primeira Data de Integralização”), pelo Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais, e (ii) após a Primeira Data 
de Integralização, pelo Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais, acrescido da respectiva Remuneração, calculada pro rata 
temporis, desde a Primeira Data de Integralização ou desde a última Data de Pagamento até a data da efetiva integralização (“Preço de 
Integralização“); (n) Colocação e Negociação: As Notas Comerciais Escriturais serão objeto de colocação privada, sem a intermediação de 
instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários, não estando sujeitas, portanto, ao registro de emissão perante a 
Comissão de Valores Mobiliários de que trata o artigo 19 da Lei nº 6.385, de 7/12/1976, e ao registro perante a ANBIMA. As Notas Comerciais 
Escriturais não serão registradas para negociação em qualquer mercado regulamentado de valores mobiliários. As Notas Comerciais Escriturais 
não poderão ser, sob qualquer forma, cedidas, vendidas, alienadas ou transferidas, exceto em caso de eventual liquidação do patrimônio 
separado dos CRI, nos termos a serem previstos no Termo de Securitização. As transferências de titularidade das Notas Comerciais Escriturais 
serão realizadas conforme os procedimentos do escriturador das Notas Comerciais Escriturais; (o) Índice de Subordinação: Em até 1 (um) 
ano contado da Primeira Data de Integralização, a relação entre as Notas Comerciais Escriturais Sêniores e as Notas Comerciais Escriturais 
Subordinadas deve ser mantida no mínimo na mesma proporção (1:1) (“Índice de Subordinação”), o qual deverá ser calculado de acordo com 
a fórmula prevista no Termo de Emissão; (p) Amortização do Principal das Notas Comerciais Escriturais Sêniores: Sem prejuízo dos 
pagamentos decorrentes de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comerciais Escriturais Sêniores ou de 
resgate antecipado total decorrente de Oferta Facultativa de Resgate Antecipado ou do Resgate Antecipado Facultativo Total das Notas 
Comerciais Escriturais Sêniores, nos termos previstos no Termo de Emissão, o Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais Sêniores 
será amortizado trimestralmente, nos termos da tabela constante do Anexo III Termo de Emissão; (q) Amortização do Principal das Notas 
Comerciais Escriturais Subordinadas: Sem prejuízo dos pagamentos decorrentes de eventual vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Notas Comerciais Escriturais Subordinadas ou de resgate antecipado total decorrente de Oferta Facultativa de Resgate 
Antecipado ou de Resgate Antecipado Facultativo Total das Notas Comerciais Escriturais Subordinadas, nos termos previstos no Termo de 
Emissão, o Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais Subordinadas será amortizado em uma única data, qual seja, na Data de 
Vencimento, conforme previsto no Termo de Emissão; (r) Atualização Monetária das Notas Comerciais Escriturais: O Valor Nominal Unitário 
ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais Sêniores, e o Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais 
Subordinadas, conforme o caso, serão atualizados monetariamente pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, apurado 
e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, desde a Data de Início da Rentabilidade (inclusive) até a data de seu efetivo 
pagamento (exclusive) (“Atualização Monetária das Notas Comerciais Escriturais”), sendo o produto da Atualização Monetária das Notas 
Comerciais Escriturais incorporado ao Valor Nominal Unitário ou ao saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais Sêniores 
e ao Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais Subordinadas, conforme o caso, segundo fórmula prevista no Termo de Emissão; 
(s) Remuneração das Notas Comerciais Escriturais Sêniores: Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Notas Comerciais Escriturais 
Sêniores ou saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Notas Comerciais Escriturais Sêniores, conforme o caso, incidirão juros 
remuneratórios prefixados correspondentes à taxa de 8,9921% (oito inteiros e nove mil, novecentos e vinte e um décimos de milésimos por 
cento) ao ano base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração Sênior”), calculados de forma exponencial e cumulativa pro 
rata temporis por Dias Úteis decorridos, calculado durante o respectivo Período de Capitalização, desde a Primeira Data de Início da 
Rentabilidade ou a Data de Pagamento de Remuneração imediatamente anterior, até a data do efetivo pagamento. A Remuneração Sênior será 
calculada de acordo com fórmula prevista no Termo de Emissão; (t) Remuneração das Notas Comerciais Escriturais Subordinadas: Sobre 
o Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais Subordinadas, incidirão juros remuneratórios prefixados correspondentes à taxa de 
10,3637% (dez inteiros e três mil, seiscentos e trinta e sete décimos de milésimos por cento) ao ano base 252 (duzentos e cinquenta e dois) 
Dias Úteis (”Remuneração Subordinada” e, em conjunto com a Remuneração Sênior, a “Remuneração”), calculados de forma exponencial  
e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, calculado durante o respectivo Período de Capitalização, desde a Primeira Data de 
Início da Rentabilidade, até a data do efetivo pagamento. A Remuneração Subordinada será calculadade acordo com a fórmula prevista no 
Termo de Emissão; (u) Pagamento da Remuneração da Notas Comerciais Escriturais Sêniores: Sem prejuízo dos pagamentos decorrentes 
de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comerciais Escriturais ou de resgate antecipado total decorrente de 
Oferta de Resgate Antecipado ou do Resgate Antecipado Facultativo Total das Notas Comerciais Escriturais, nos termos previstos no Termo de 
Emissão, o pagamento efetivo da Remuneração das Notas Comerciais Escriturais Sêniores será feito trimestralmente: (i) nas datas previstas 
no Anexo III ao Termo de Emissão (cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento da Remuneração Sênior”); (ii) na data da liquidação 
antecipada resultante do vencimento antecipado das Notas Comerciais Escriturais em razão dos Eventos de Vencimento Antecipado; e/ou (iii) 
na data em que ocorrer o resgate antecipado total das Notas Comerciais Escriturais, conforme previsto no Termo de Emissão; (v) Pagamento 
da Remuneração das Notas Comerciais Escriturais Subordinadas: Sem prejuízo dos pagamentos decorrentes de eventual vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comerciais Escriturais ou de resgate antecipado total decorrente de Oferta de Resgate 
Antecipado ou do Resgate Antecipado Facultativo Total das Notas Comerciais Escriturais, nos termos previstos no Termo de Emissão, o 
pagamento efetivo da Remuneração das Notas Comerciais Escriturais Subordinadas será feito (i) nas datas previstas no Anexo III ao Termo de 
Emissão (cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento da Remuneração Subordinada”, e quando referido em conjunto com a Data de 
Pagamento da Remuneração Sênior, “Data de Pagamento da Remuneração”); (ii) na data da liquidação antecipada resultante do vencimento 
antecipado das Notas Comerciais Escriturais em razão dos Eventos de Vencimento Antecipado (conforme definido abaixo); e/ou (iii) na data em 
que ocorrer o resgate antecipado total das Notas Comerciais Escriturais, conforme previsto no Termo de Emissão. (w) Local de Pagamento: 
Os pagamentos relativos às Notas Comerciais Escriturais serão feitos pela Companhia e/ou por terceiros agindo por sua conta e ordem e 
mediante suas instruções, mediante depósito na conta corrente indicada prévia e oportunamente pela Securitizadora; (x) Resgate Antecipado 
Facultativo Total das Notas Comerciais Escriturais Sêniores: Observado o disposto no Termo de Emissão, a Companhia poderá resgatar 
antecipadamente a totalidade das Notas Comerciais Escriturais Sêniores, mediante pagamento do Valor do Resgate Antecipado Facultativo Total 
das Notas Comerciais Escriturais Sêniores, a qualquer tempo, a partir da data da 1ª (primeira) Integralização, mediante envio de comunicação 
direto à Securitizadora, com cópia para o agente fiduciário dos CRI, com antecedência mínima de 10 (dez) Dias Úteis contados da data do 
resgate, de acordo com os termos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão; (y) Resgate Antecipado Facultativo Total das 
Notas Comerciais Escriturais Subordinadas: Observado o disposto no Termo de Emissão, a Companhia poderá resgatar antecipadamente a 
totalidade das Notas Comerciais Escriturais Subordinadas, mediante pagamento do Valor do Resgate Antecipado Facultativo Total das Notas 
Comerciais Escriturais Subordinadas, a qualquer tempo, a partir da data da 1ª (primeira) Integralização, somente se pari passu com o Resgate 
Antecipado Facultativo Total das Notas Comerciais Escriturais Sêniores, ou, desde que, após referido resgate, o Índice de Subordinação deve 
ser mantido, mediante envio de comunicação direto à Securitizadora, com cópia para o agente fiduciário dos CRI, com antecedência mínima de 
10 (dez) Dias Úteis contados da data do resgate; (z) Amortização Extraordinária da Notas Comerciais Escriturais Sêniores: A Devedora 
poderá amortizar extraordinariamente as Notas Comerciais Escriturais Sêniores, a qualquer tempo, a partir da datada 1ª (primeira) 
Integralização. O valor a ser pago à Securitizadora em razão da Amortização Extraordinária Facultativa das Notas Comerciais Escriturais 
Sêniores deverá ser calculado conforme disposto no Termo de Emissão; (aa) Amortização Extraordinária da Notas Comerciais Escriturais 
Subordinadas. A Devedora poderá amortizar extraordinariamente às Notas Comerciais Escriturais Subordinadas, a qualquer tempo, a partir da 
data da 1ª (primeira) Integralização, somentes e pari passu com a Amortização Extraordinária das Notas Comerciais Escriturais Sêniores, ou 
desde que, após a referida amortização, o Índice de Subordinação seja mantido. O valor a ser pago à Securitizadora em razão da Amortização 
Extraordinária Facultativa das Notas Comerciais Escriturais Subordinadas deverá ser calculado conforme disposto no Termo de Emissão; (bb) 
Oferta Facultativa de Resgate Antecipado: A Devedora poderá, a seu exclusivo critério, realizar, oferta facultativa de resgate antecipado da 
totalidade das Notas Comerciais Escriturais, com o consequente cancelamento das referidas Notas Comerciais Escriturais, que venham a ser 
resgatadas na forma do Termo de Emissão, que será endereçada à Securitizadora, de acordo com os termos e condições previstos no Termo de 
Emissão, desde que, após o resgate, se preserve o Índice de Subordinação; (cc) Vencimento Antecipado das Notas Comerciais Escriturais: 
As Notas Comerciais Escriturais poderão ser vencidas antecipadamente na ocorrência de qualquer das hipóteses de vencimento antecipado 
definidas no Termo de Emissão; (dd) Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração das Notas Comerciais Escriturais, ocorrendo 
impontualidade no pagamento pela Devedora à Securitizadora de qualquer quantia devida ao Titular das Notas Comerciais Escriturais, nos 
termos do Termo de Emissão, adicionalmente ao pagamento da respectiva Remuneração das Notas Comerciais Escriturais e Atualização 
Monetária, conforme aplicável, calculada pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, sobre todos e 
quaisquer valores em atraso incidirão, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial (i) juros de mora de 
1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (ii) multa 
moratória, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% (dois por cento) ambos calculados sobre o montante devido e não pago 
(“Encargos Moratórios”); e (ee) Demais Condições: Todas as demais condições e regras específicas relacionadas à Emissão e/ou às Notas 
Comerciais Escriturais serão tratadas no Termo de Emissão e nos demais documentos relacionados. (ii) autorizar a diretoria da Companhia, ou 
seus procuradores, conforme aplicável, a praticar(em) todos os atos necessários e/ou convenientes à realização, formalização, aperfeiçoamento 
ou conclusão da Emissão, especialmente, mas não se limitando, à (a) negociação dos termos e condições, observado o disposto nesta 
deliberação, da Emissão, das Notas Comerciais Escriturais (especialmente os prazos de curas, limites e/ou valores mínimos (thresholds), 
especificações e exceções às hipóteses de vencimento antecipado das Notas Comerciais Escriturais), bem como a celebração de todos os 
contratos e/ou instrumentos que se fizerem necessários à implementação da Emissão, incluindo, mas não se limitando, aos seguintes 
contratos, quais sejam: (i) o Termo de Emissão, (ii) o Contrato de Distribuição, (iii) o Contrato de Cessão Fiduciária; e (iv) quaisquer outros 
contratos ou documentos relacionados à Emissão, à constituição da Cessão Fiduciária e à emissão dos CRI, assim como e quaisquer 
aditamentos a tais documentos que se façam necessários; (b) contratação do Coordenador Líder, podendo, inclusive, negociar e fixar o preço 
e as condições para a respectiva contratação dos serviços; e (c) contratação dos demais prestadores de serviços relativos à Emissão, tais 
como o escriturador, o custodiante, a B3, o agente fiduciário dos CRI e o assessor legal, dentre outros prestadores de serviços que se fizerem 
necessários à implementação da Emissão, podendo, inclusive, negociar e fixar o preço e as condições para a respectiva contratação dos 
serviços, bem como assinar os respectivos instrumentos de contratação e eventuais alterações em aditamentos; e (iii) ratificar todos e 
quaisquer atos já praticados pela diretoria da Companhia ou por seus procuradores, conforme aplicável, necessários para a consecução da 
Emissão. 6. Encerramento: Nada mais havendo a se tratar, foi encerrada esta Assembleia Geral Extraordinária, da qual se lavrou a presente 
ata que, lida e aprovada, foi assinada pelos membros da mesa e pelo acionista presente. A presente ata é cópia fiel da via lavrada em livro 
próprio. Osasco, 30/04/2024. Mesa: Virgilio Artur de Castro Cunha Júnior - Presidente; Rafael Felipe Silva Cardoso - Secretário

Travessia Securitizadora
de Creditos Financeiros S.A.

CNPJ/ME nº 38.042.694/0001-00 - NIRE 35.300.554.035
Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 27 de outubro de 2023

1. Data, Hora e Local: Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de novembro de 2023, às 11:00 (onze horas), 
na sede social da Travessia Securitizadora de Creditos Financeiros S.A. (“Companhia”), localizada na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Bandeira Paulista, 600, conjunto 44, sala 04, Itaim Bibi, CEP 
04532-001. 2. Convocação, Presença e Publicação: Dispensada a convocação, em razão da presença de 
acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º, 
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 3. Mesa: 
Presidente: Sr. Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa; Secretária: Sra. Thais de Castro Monteiro. 4. Ordem 
do Dia: Deliberar sobre: (i) a alteração da sede social da companhia; e (ii) a autorização para que o Conselho 
de Administração e a Diretoria, conforme o caso, pratiquem todos os atos necessários para a implementação 
da deliberação acima; e (iii) a consolidação do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar com os 
termos e condições previstos no Anexo I da presente Ata. 5. Deliberações: Por unanimidade de votos e sem 
quaisquer restrições, os acionistas aprovam: 5.1. A alteração da sede social da Companhia, que passa da 
Rua Bandeira Paulista, nº 600, conjunto 44, Itaim Bibi, sala 04, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 
04532-001 para a Rua Tabapuã, nº 41, 13º andar, sala 02, Itaim Bibi, cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, CEP 04533-010, alterando-se, consequentemente, o artigo 2º da Companhia, que passa a vigorar com 
a seguinte redação: “Artigo 2º - A Companhia tem sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Tabapuã, nº 41, 13º andar, sala 02, Itaim Bibi, CEP 04533-010, podendo abrir, transferir, encerrar ou manter 
filiais, agência, escritórios e representações em qualquer localidade do país ou do exterior, por deliberação da 
Assembleia Geral.” 5.2. Autorizar, expressamente, o Conselho de Administração e a Diretoria, conforme o caso, 
a praticarem todos os atos necessários para a implementação e formalização das deliberações constantes 
desta ata. 5.3. Autorizar, expressamente, a consolidação do Estatuto Social da Companhia, que passará a 
vigorar com os termos e condições previstos no Anexo I da presente Ata 6. Encerramento, Lavratura e 
Aprovação da Ata: Nada mais havendo a tratar, a Assembleia foi encerrada e lavrada a presente ata em 
forma de sumário, conforme admitido pelo artigo 130, parágrafos 1º e 2º, da Lei das Sociedades por Ações, 
que lida e achada conforme, foi assinada pelos acionistas presentes. 7. Assinaturas: Presidente: Sr. Vinicius 
Bernardes Basile Silveira Stopa. Secretária: Sra. Thais de Castro Monteiro; Acionistas Presentes: Travessia 
Assessoria Financeira Ltda. e Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa. Certifico que a presente confere com 
o original lavrado no livro próprio. São Paulo, 27 de novembro de 2023. Vinicius B. Basile Silveira Stopa, 
Presidente; Thais de Castro Monteiro, Secretária. 

Travessia Securitizadora S.A.
CNPJ/MF nº 26.609.050/0001-64 - NIRE 35.300.498.119

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 27 de novembro de 2023
1. Data, Hora e Local: Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de novembro de 2023, às 10:00 (dez horas), na 
sede social da Travessia Securitizadora S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Bandeira Paulista, 600, conjunto 44, sala 01, Itaim Bibi, CEP 04532-001. 2. Convocação, 
Presença e Publicação: Dispensada a convocação, em razão da presença de acionistas representando a 
totalidade do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 3. Mesa: Presidente: Sr. Vinicius 
Bernardes Basile Silveira Stopa. Secretária: Sra. Thais de Castro Monteiro. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: 
(i) a alteração da sede social da companhia; (ii) a autorização para que o Conselho de Administração e a 
Diretoria, conforme o caso, pratiquem todos os atos necessários para a implementação da deliberação acima; 
e (iii) a consolidação do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar com os termos e condições 
previstos no Anexo I da presente Ata. 5. Deliberações: Por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, 
os acionistas aprovam: 5.1. A alteração da sede social da Companhia que passa da Rua Bandeira Paulista, nº 
600, conjunto 44, Itaim Bibi, sala 01, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04532-001 para a Rua 
Tabapuã, nº 41, 13º andar, sala 01, Itaim Bibi, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04533-010, 
alterando-se, consequentemente, o artigo 2º da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 
2º - A Companhia tem sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, nº 41, 13º andar, 
sala 01, Itaim Bibi, CEP 04533-010, podendo abrir, transferir, encerrar ou manter filiais, agência, escritórios 
e representações em qualquer localidade do país ou do exterior, por deliberação da Assembleia Geral.” 5.2. 
Autorizar, expressamente, o Conselho de Administração e a Diretoria, conforme o caso, a praticarem todos os 
atos necessários para a implementação e formalização das deliberações constantes nesta ata. 5.3. Autorizar, 
expressamente, a consolidação do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar com os termos e 
condições previstos no Anexo I da presente Ata. 6. Encerramento, Lavratura e Aprovação da Ata: Nada 
mais havendo a tratar, a Assembleia foi encerrada e lavrada a presente ata em forma de sumário, conforme 
admitido pelo artigo 130, parágrafos 1º e 2º, da Lei das Sociedades por Ações, que lida e achada conforme, 
foi assinada pelos acionistas presentes. 7. Assinaturas: Presidente: Sr. Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa. 
Secretária: Sra. Thais de Castro Monteiro; Acionistas Presentes: Travessia Assessoria Financeira Ltda. e Vinicius 
Bernardes Basile Silveira Stopa. Certifico que a presente é cópia fiel da ata original lavrada no livro próprio. 
São Paulo, 27 de novembro de 2023. Mesa: Sr. Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Presidente; Sra. 
Thais de Castro Monteiro, Secretária. Acionistas Presentes: Travessia Assessoria Financeira Ltda., Vinicius 
Bernardes Basile Silveira Stopa. 

TÂNIA BULHÕES HOLDING S.A. 
CNPJ nº 50.739.712/0001-03 - NIRE 35.261.383.239

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2024
1. Data, Hora e Local: No dia 30/04/2024, às 15:00 horas, na sede da Tânia Bulhões Holding S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Colômbia, nº 238, Jardim América, CEP 01438-000. 2. Convocação e Presença: A convocação foi 
dispensada, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15/12/1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença 
de todos os acionistas da Companhia, representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme indicado no livro de presença 
de acionistas da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Sr. Virgilio Artur de Castro Cunha Júnior; Secretário: Sr. Rafael Felipe Silva Cardoso.  
4. Ordem do Dia: Deliberar, nos termos do artigo 59, §1º, da Lei nº 6.404 de 15/12/1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), e do artigo 
18 (v) do estatuto social da Companhia, sobre as seguintes matérias (i) a outorga de garantia fidejussória, na modalidade de aval, pela 
Companhia (“Aval”), no âmbito da 1ª (primeira) emissão de notas comerciais escriturais, com garantia real e com garantia adicional 
fidejussória, em 2 (duas) séries, sendo (a) 25.000 (vinte e cinco mil) Notas Comerciais Escriturais Sêniores; e (b) e 25.000 (vinte e cinco mil) 
Notas Comerciais Escriturais Subordinadas, para colocação privada da TB Comércio de Presentes S.A. (“TB Comércio”), no valor total de R$ 
50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) (“Notas Comerciais Escriturais”), nos termos do “Termo de Emissão da 1ª (Primeira) Emissão 
de Notas Comerciais Escriturais, com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em 2 (Duas) Séries, para Colocação Privada, da 
TB Comércio de Presentes S.A.”, a ser celebrado entre a TB Comércio, a True Securitizadora S.A., na condição de titular das Notas Comerciais 
Escriturais e a Companhia, na condição de avalista (“Termo de Emissão”); (ii) a autorização à diretoria da Companhia e aos seus eventuais 
procuradores, para praticar(em) todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à outorga do Aval, bem como a celebração de todos 
os contratos e/ou instrumentos que se fizerem necessários à outorga do Aval; e (iii) a ratificação de todos e quaisquer atos já praticados 
pela diretoria da Companhia ou por seus procuradores para a outorga do Aval. 5. Deliberações: Os acionistas da Companhia decidiram sem 
quaisquer ressalvas: (i) aprovar a outorga do Aval, pela Companhia, no âmbito do Termo de Emissão, em caráter irrevogável e irretratável, 
tornando a Companhia principal pagadora e responsável solidária com relação a todas as obrigações principais e acessórias que vierem a 
ser assumidas pela TB Comércio no âmbito do Termo de Emissão; e (ii) autorizar a diretoria da Companhia, ou seus procuradores, conforme 
aplicável, a praticar(em) todos os atos necessários e/ou convenientes à realização, formalização, aperfeiçoamento ou conclusão da outorga 
do Aval, bem como a celebração de todos os contratos e/ou instrumentos que se fizerem necessários à outorga do Aval; e (iii) ratificar todos 
e quaisquer atos já praticados pela diretoria da Companhia ou por seus procuradores, conforme aplicável, necessários à outorga do Aval.  
6. Encerramento: Nada mais havendo a se tratar, foi encerrada esta Assembleia Geral Extraordinária, da qual se lavrou a presente ata que, 
lida e aprovada, foi assinada pelos membros da mesa e pelo acionista presente. A presente ata é cópia fiel da via lavrada em livro próprio.  
São Paulo, 30/04/2024. Mesa: Virgilio Artur de Castro Cunha Júnior - Presidente, Rafael Felipe Silva Cardoso - Secretário.

União Química Farmacêutica Nacional S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado - Registro de Companhia Emissora Categoria B Nº 2686-7

CNPJ/ME n° 60.665.981/0001-18 - NIRE: 35.300.006.658
Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 10 de Abril de 2024

Data, Hora e Local. No dia 10 de abril de 2024, às 14h00, no formato híbrido, presencial no escritório administrativo 
da União Química Farmacêutica Nacional S.A. (“Companhia”), na Av. Magalhães de Castro, nº 4.800, 16º andar, 
conjuntos 161/162, Edifício Continental Tower, Cidade Jardim, CEP 05676-120, na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, e por videoconferência pela plataforma Microsoft Teams. Convocação. Convocação dispensada tendo em vista a 
presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, nos termos do art. 13, §1º do 
Estatuto Social da Companhia. Presenças. Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração da 
Companhia, perfazendo o quórum para instalação, nos termos do art. 14 do Estatuto Social da Companhia. Presentes, 
ainda, os seguintes colaboradores da Companhia e convidados: Sr. Roberto Dorsa Crestana, Sr. Itacir Alves Nascimento 
(Diretor), Sr. Marco Rogerio Dalalio (Diretor Comercial Saúde Animal), Dra. Juliana Olivia Ferreira Loureiro dos Santos 
Martins (Diretora Jurídica Empresarial), Sr. Paulo Cesar Marques Pinto (Diretor Comercial Saúde Humana), Sr. Marcus 
Vinicius Ferriello Rodrigues (Diretor Supply Chain), Sr. Anderson Ramos Costa (Gerente Inteligência de Mercado) e Dra. 
Marilia Tedim Bagnolesi (Especialista em Governança Corporativa). Composição da Mesa. Presidida pela Sra. Paula 
Melo Suzana Gomes e secretariada pela Dra. Mônica Nunes Teixeira Pinto. Ordem do Dia. Avaliar e deliberar sobre os 
seguintes assuntos: I. Eleição do novo membro da Diretoria da Companhia; II. Proposta de aumento de Capital Social 
mediante capitalização da Reserva de Incentivos Fiscais sem emissão de novas ações; III. Monitorar os planos de ação 
para cumprimento das metas e objetivos de competência do Comitê de Excelência em Venda. Deliberações. Dando 
início aos trabalhos, a Sra. Paula Melo informou aos membros do Conselho de Administração sobre o pedido de renúncia 
formulado pela Sra. Úrsula Cristina Favale Fernandes ao cargo de membro do Conselho de Administração da Companhia, 
conforme carta de renúncia apresentada em 21 de março de 2024. Ressaltou que a referida renúncia deverá ser 
submetida à apreciação da Assembleia Geral de Acionistas. Na sequência, os membros do Conselho de Administração 
examinaram e discutiram as matérias constantes da ordem do dia e deliberaram, por unanimidade e sem quaisquer 
ressalvas e/ou restrições, o quanto segue: I) Aprovaram a eleição do Sr. Roberto Dorsa Crestana, brasileiro, casado, 
engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 29.370.389-9, expedida em 17/05/2019 pela SSP/SP, inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas CPF/MF sob o nº 229.384.238-02, com endereço comercial na Avenida Magalhães de Castro, 
nº  4.800, 16º andar, conjuntos 161/162, Edifício Continental Tower, Cidade Jardim, CEP 05676-120, para ocupar a 
posição de Diretor da Companhia, com mandato unificado com os demais diretores da Companhia, em conformidade 
com o § 3º, do Artigo 17 do Estatuto Social da Companhia, a se findar em 12 de abril de 2025, devendo, porém, 
permanecer no exercício de seu cargo até a data de posse de seu respectivo sucessor. O diretor ora eleito toma posse 
nesta data, mediante assinatura do termo de posse, e, declara sob as penas da lei que não está impedido por lei 
especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a 
economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos, nos termos do § 1º, do artigo 147, da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, e anexo K da Resolução 
da Comissão de Valores Mobiliários - CVM nº 80, de 29 de março de 2022. Em razão da deliberação tomada acima, a 
Diretoria da Companhia fica composta pelos seguintes membros: Sr. Fernando de Castro Marques - Diretor Presidente, 
Sra. Paula Melo Suzana Gomes - Diretora Vice-Presidente, Sr. José Luiz Junqueira Simões - Diretor Vice-Presidente, Sra. 
Dayane de Souza Duarte - Diretora Financeira e de Relações com os Investidores, Sr. Itacir Alves Nascimento - Diretor, 
Sr. Roberto Dorsa Crestana - Diretor e Sr. Sergio Ricardo da Silva - Diretor. II) Avaliaram e discutiram acerca da proposta 
do aumento de capital social da Companhia, em R$ 784.453.400,80 (setecentos e oitenta e quatro milhões, 
quatrocentos e cinquenta e três mil, quatrocentos reais e oitenta centavos), mediante a capitalização de parcela do 
saldo de Reserva de Incentivos Fiscais da Companhia de igual valor, sem a emissão de novas ações pela Companhia, a 
fim de que o capital social da Companhia passe de R$ 686.289.658,68 (seiscentos e oitenta e seis milhões, duzentos 
e oitenta e nove mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos), totalmente subscrito e 
integralizado em moeda corrente nacional, dividido em 591.629.015 (quinhentos e noventa e um milhões, seiscentas 
e vinte e nove mil e quinze) ações ordinárias para R$ 1.470.743.059,48 (um bilhão, quatrocentos e setenta milhões, 
setecentos e quarenta e três mil, cinquenta e nove reais e quarenta e oito centavos), dividido, portanto, da mesma 
forma, em 591.629.015 (quinhentos e noventa e um milhões, seiscentas e vinte e nove mil e quinze) ações ordinárias. 
Com esta alteração o valor da ação passa de R$ 1,16 (um real e dezesseis centavos) para R$ 2,49 (dois reais e quarenta 
e nove centavos). Os membros do Conselho de Administração, manifestaram concordância com a proposta ora 
apresentada e deliberaram por submetê-la à aprovação dos acionistas em Assembleia Geral, de acordo com a alínea a, 
do Artigo 9º do Estatuto Social da Companhia. III) Acompanharam e discutiram acerca da evolução dos planos de ação 
para cumprimento das metas e objetivos de competência do Comitê de Excelência em Venda, deliberados por este 
Colegiado em 11 de abril de 2023, bem como analisaram os resultados do exercício de 2023 e projeção para 2024. 
Encerramento. Fica consignado que os materiais submetidos e discutidos nesta reunião, conforme referidos nas 
deliberações, bem como as manifestações e declarações de voto apresentadas pelos conselheiros, ficarão arquivados na 
sede da Companhia. Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes quisesse fazer uso da palavra, foram 
encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata, que foi lida, achada conforme e assinada por todos os presentes. 
A presente Ata é cópia fiel daquela transcrita em livro próprio. São Paulo, 10 de abril de 2024. Mesa: Paula Melo Suzana 
Gomes - Presidente; Mônica Nunes Teixeira Pinto - Secretária. Membros do Conselho de Administração: Paula Melo 
Suzana Gomes; Fernando Cornette Marques; José Luiz Junqueira Simões; Miguel Giudicissi Filho; Roberto Cornette 
Marques; Dorothea Fonseca Furquim Werneck; Marcos Prado Troyjo; Rui Willig. (página das demais assinaturas da Ata 
de Reunião do Conselho de Administração da União Química Farmacêutica S/A Nacional firmada em 10 de abril de 2024). 
JUCESP nº 193.507/24-9 em 02/05/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por JORNAL O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código E673-7F38-9763-FFEE.
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